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MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
PODER EXECUTIVO
                          SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 008/2026
DATA DE ELABORAÇÃO: 24/03/2026

1- DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
Aquisição de filtros para manutenção preventiva do trator Landini e da escavadeira hidráulica John Deere da frota da Secretaria Municipal de Agricultura.

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
A aquisição de filtros para a manutenção preventiva do trator Landini e da escavadeira hidráulica John Deere visa garantir a continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Três Passos, especialmente no atendimento às demandas dos produtores rurais.
Esses equipamentos desempenham papel essencial na execução de atividades como a manutenção de acessos às propriedades rurais, abertura de valas, serviços de terraplanagem, preparo do solo com trator e grade aradora, além do apoio direto à produção agrícola. A indisponibilidade desses maquinários compromete a continuidade da prestação dos serviços públicos, gerando prejuízos à população rural e à economia local.
Nesse contexto, a realização de manutenção preventiva torna-se indispensável para assegurar o adequado funcionamento dos equipamentos, ampliar sua vida útil e reduzir os riscos de falhas inesperadas. Os filtros constituem componentes fundamentais para a proteção dos sistemas mecânicos e hidráulicos.
Para a escavadeira hidráulica John Deere, há necessidade de aquisição de filtros diversos, incluindo: filtro de óleo do motor (cárter), filtro de combustível (diesel), filtro sedimentador, filtro de ar do motor e filtro de ar condicionado. Já para o trator Landini, faz-se necessária a aquisição de filtros hidráulicos. Esses componentes atuam diretamente na retenção de impurezas, garantindo o correto funcionamento dos sistemas e prevenindo desgastes prematuros.
3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.
A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Estudo Técnico de acordo estritamente com as especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações.
Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. 

4- LEVANTAMENTO DE MERCADO:
O valor médio dos itens descritos neste estudo técnico foi estabelecido com base em orçamentos coletados junto a empresas sediadas no estado do Rio Grande do Sul. Esses orçamentos foram coletados pelo servidor Roberto Teixeira, que atuou como responsável por essa tarefa, identificado por seu CPF: 035.524.290-77. 


Destaca-se que o item constante no Lote 01 restou deserto em ata de registro de preços anteriormente realizada pelo Município. Ressalta-se, ainda, que esse mesmo item foi objeto de processo licitatório no ano anterior (2025), cujo orçamento da empresa vencedora foi anexado ao presente processo apenas para fins de referência histórica. Adicionalmente, foram identificados preços de itens similares do lote 02 no Portal LicitaCon, os quais também foram juntados aos autos como parâmetro comparativo.
Contudo, tanto o orçamento referente à licitação anterior (2025) quanto os valores de itens similares obtidos no Portal LicitaCon não foram considerados para o cálculo da média de preços, tendo em vista que o Município dispõe de orçamentos recentes e atualizados, considerados mais adequados para refletir a realidade atual do mercado.

5- ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
Após a realização do levantamento de mercado, deve-se consolidar os valores estimados da contratação:
LOTE 01: TRATOR LANDINI
	Item
	Descrição do Objeto
	Qtde
	Orçamento 1
	Orçamento 2
	Orçamento 3
	Valor Unitário Estimado
	Valor total Estimado

	01
	6523653M91 – FILTRO HIDRÁULICO
	05
	R$ 476,00
	R$ 485,00
	R$ 726,00
	R$ 562,33
	R$ 2.811,65

	
	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 2.811,65




LOTE 2: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JOHN DEERE
	Item
	Descrição do Objeto
	Qtd
	Orçamento 1
	Orçamento 2
	Orçamento 3
	Orçamento 4
	Valor Unitário Estimado
	Valor total Estimado

	01
	RE538279 – FILTRO CARTER
	03
	R$ 170,00
	------
	R$ 97,00
	R$ 173,37
	R$ 146,79
	R$ 440,37

	02
	RE522878 – FILTRO DIESEL
	10
	R$ 149,00
	R$ 125,00
	R$ 169,00
	R$ 217,56
	R$ 165,14
	R$ 1.651,40

	03
	RE541922 – FILTRO DIESEL
	10
	R$ 98,00
	R$ 115,00
	R$ 169,00
	R$ 286,00
	R$ 167,00
	R$ 1.670,00

	04
	AT433550 – FILTRO SEDIMENTAR
	10
	R$ 96,00
	R$ 200,00
	R$ 99,00
	R$ 231,55
	R$ 156,64
	R$ 1.566,40

	05
	AT332908 FILTRO AR MOTOR EXT
	03
	R$ 210,00
	R$ 235,00
	R$ 218,00
	R$ 396,48
	R$ 264,87
	R$ 794,61

	06
	AT332909 – FILTRO AR MOTOR INT
	03
	R$ 120,00
	R$ 150,00
	R$ 119,00
	R$ 196,19
	R$ 146,30
	R$ 438,90

	07
	4S00686R – FILTRO AR CONDIC INT
	03
	R$ 188,00
	-----
	------
	R$ 458,10
	R$ 323,05
	R$ 969,15

	08
	4S00685R – FILTRO AR CONDIC EXT
	03
	R$ 178,00
	------
	------
	R$ 279,13
	R$ 228,56
	R$ 685,68

	
	
	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 8.216,51



6- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
A solução consiste na aquisição de filtros novos, originais ou compatíveis, destinados à manutenção preventiva do trator Landini e da escavadeira hidráulica John Deere, contemplando itens como filtros de óleo, combustível, ar condicionado, sedimentador e hidráulicos, conforme a necessidade de cada equipamento. 

7- RESULTADOS PRETENDIDOS:  
Considerando a relevância do trator Landini e da escavadeira hidráulica John Deere para as atividades agrícolas e de apoio à infraestrutura rural, a substituição dos filtros durante a manutenção preventiva é fundamental para assegurar o desempenho adequado dos equipamentos. Como resultados pretendidos, busca-se garantir a continuidade e a eficiência das operações, reduzir o risco de falhas e paradas inesperadas, prolongar a vida útil dos maquinários e assegurar a prestação de serviços de forma regular e ininterrupta à comunidade rural. 

8- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 
Ficará cargo dos servidores Marcos Roberto Rache e Felipe Diel a fiscalização do contrato. A entrega dos itens deverá ocorrer junto ao Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal de Três Passos, situada na Av. Ijuí, 1800, bairro Pindorama, das 8h às 11h30 e das 13h30 às 17h30.
A Contratada responsabilizar-se pelo fornecimento dos itens descritos neste estudo técnico e termo de referência em anexo, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante.
A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

PERÍODO PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
[bookmark: __DdeLink__1220_3897564778]A(s) empresa(s) deverá(ão) entregar os itens solicitados no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento dos Empenhos, sob pena de rescisão contratual e aplicação de penalidades.

VIGÊNCIA CONTRATUAL
O Contrato a ser firmado entre o Município de Três Passos e a(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, terá(ão) vigência pelo período de 12 (doze) meses. 




VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
Pagamento mediante apresentação de nota fiscal que deverá ser emitida em nome do Município de Três Passos, com descrição do produto entregue, bem como dados do processo licitatório, contrato e empenho.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Ação: 2126 - Manutenção da frota da Secretaria de Agricultura
Ficha: 706 - Material de Consumo

9- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 


PARECER DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO COM BASE NA LEI 14.133/2021
(  ) Dispensa de Licitação com base no Art. 75, inciso.............................
(  ) Contratação Direta com base no Art. 72
(  ) Abertura de Licitação
(  ) Aquisição de Ata de  Registro de Preços 
Data: ____________________________________ 
Assinatura: _________________________________

10- RESPONSÁVEL: 
 Este estudo técnico preliminar foi realizado por:


Elaine Andrieli Vater
Escriturária
CPF: 035.316.560-31


CIENTE:

João Roque Boll
Secretário Municipal de Agricultura
CPF: 348.028.609-78




AUTORIZO O PROSSEGUIMENTO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:


Arlei Tomazoni
Prefeito Municipal
Secretaria Municipal de Agricultura
Rua General Osório, 161 – Centro – Três Passos – RS – CEP 98600-000
www.trespassos-rs.com.br -Telefone: (55) 3522-0406
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